
 

 

Ministério da Educação 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense 

Campus Pelotas – Visconde da Graça 
 
 

EDITAL CAVG nº 21/ 2010 
 

O Conselho Técnico Pedagógico do IF Sul / Campus Pelotas – 

Visconde da Graça, considerando que não houve candidatos inscritos do nível 

Superior para a bolsa do Programa de Monitorias – Edital CAVG nº 10/2010 –, 

em algumas disciplinas, torna pública a realização do Processo Seletivo para o 

preenchimento das vagas remanescentes. 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1 A realização do Processo Seletivo – planejamento, divulgação e execução 

– ficará a cargo do IF Sul / Campus Pelotas – Visconde da Graça; 

1.2 O presente Edital rege o processo seletivo supra-referido. O candidato, ao 

efetivar sua inscrição, declara aceitá-lo na íntegra; 

1.3 Este Edital completo será divulgado no site http://cavg.ufpel.edu.br/; 

1.4 O ingresso dos candidatos selecionados far-se-á em ordem decrescente de 

classificação; 

1.5 Serão ofertadas 06 (seis) bolsas. Os bolsistas atuarão junto aos alunos do 

IF Sul / Campus Pelotas – Visconde da Graça, sob a responsabilidade do/a 

Professor/a Orientador/a de cada área de conhecimento; 

1.6 Os valores das bolsas serão pagos pelo IF Sul / Campus Pelotas – 

Visconde da Graça; 

1.7 As bolsas demandarão uma carga horária de 12 (doze) horas semanais, 

que deverão ser cumpridas integralmente em horário estabelecido de acordo 

as necessidades desta instituição; 

1.8 A coordenação do Programa ficará a cargo da UEOE, juntamente com os 

professores coordenadores designados pela Direção do IF Sul / Campus 

Pelotas – Visconde da Graça; 

1.9 As bolsas serão exclusivamente para discentes do Ensino Superior (dos 

Cursos Superiores do IF Sul / Campus Pelotas – Visconde da Graça, UFPel e 

IF Sul – Campus Pelotas); 



 

 

1.10 A remuneração respeitará a tabela publicada no Edital CAVG nº 10/2010 – 

Valor: R$ 300,00 para uma carga horária de 12 (doze) horas semanais; 

1.11 Poderão concorrer as bolsas estudantes dos Cursos Superiores do IF Sul 

/ Campus Pelotas – Visconde da Graça, UFPel e IF Sul – Campus Pelotas que 

atendam os seguintes requisitos: a) Não possuam reprovação na(s) 

disciplina(s) a qual se destina a Monitoria; b) Estejam matriculados 

regularmente a partir do 2º semestre; 

1.12 As bolsas serão distribuídas conforme a tabela abaixo: 

 

Disciplina Vagas Nível Requisitos 

Matemática 01 Superior Matriculado em Lic. Plena em 

Matemática 

Física 01 Superior Matriculado em Lic. Plena em 

Física 

Comunicação 

e Expressão 

01 Superior Matriculado em Lic. Plena em 

Letras Português/Espanhol 

Química 01 Superior Matriculado em Lic. Plena em 

Química 

Biologia 01 Superior Matriculado em Lic. Plena em 

Biologia 

História 01 Superior Matriculado em Lic. Plena em 

História 

  

2. INSCRIÇÕES 

2.1 Em nenhuma hipótese será aceita inscrição condicional ou extemporânea; 

2.2 A inscrição para este Processo Seletivo deverá ser feita no período 

compreendido entre 22 e 28 de junho de 2010 das 8h às 11h 30min, 14h às 

17h e das 18h às 21h, na UEOE; 

2.3 Não será permitida sob hipótese alguma a realização da entrevista fora do 

local e horário indicados pelo edital; 



 

 

2.4 A inscrição será realizada na Unidade Especial de Orientação Educacional 

– SOE no IF Sul / Campus Pelotas – Visconde da Graça (Av. Ildefonso Simões 

Lopes, 2791); 

2.5 No ato de realização da entrevista o candidato deverá possuir documento 

oficial de identidade com foto. 

2.6 Documentos (cópias) indispensáveis no momento da inscrição: 

Carteira de Identidade (CI); 

Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

Comprovante de matrícula atualizado; 

Histórico Escolar. 

 

3. SELEÇÃO 

3.1 A seleção será realizada através de entrevista; 

3.2 A homologação das inscrições, o cronograma das entrevistas, as  

Bancas de Seleção e os resultados finais serão divulgados no site do CAVG e 

no mural da UEOE; 

3.3 As atividades previstas neste Processo de Seleção serão encerradas até 

o dia 12/07/2010; 

3.4 Os Recursos poderão ser encaminhados à UEOE até 48 horas, após a 

divulgação dos resultados finais; 

3.5 Casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Técnico Pedagógico 

(CTP) - IF Sul / Campus Pelotas – Visconde da Graça. 

 

 

                                               Pelotas, 17 de junho de 2010. 

 

 

                                               Profª. Fernanda Rahal Silveira 
     Diretora em Exercício 

 


